
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

CONTRATO Nº184/2025 (DPR)

CONTRATO CEDAE N.º 184/2025 (DPR) DE PATROCÍNIO   que entre si

celebram a COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) e

a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS ESTADUAIS DE    

SANEAMENTO - AESBE.
 

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE), sociedade de economia mista, com sede nesta Cidade, na

Av. Presidente Vargas, 2655, Cidade Nova, CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob o n.º 5.000, em 14 de agosto de 1975,

inscrita no CNPJ sob o n.º 33.352.394/0001-04, neste ato por meio de seu Diretor Presidente, Sr. AGUINALDO BALLON, e de

seu Diretor Administrativo - Financeiro e de Relações com Investidores, Sr. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, doravante

denominada CEDAE, e a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS ESTADUAIS DE SANEAMENTO - AESBE, com sede na SEPS

Q 702/902, Conjunto B, Bloco A, Ed. General Alencastro, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.390-025, inscrita  no CNPJ sob o n.º

26.990.358/0001-00, neste ato por meio de seu Procurador, Sr. SERGIO ANTONIO GONÇALVES, portador da Carteira Nacional

de habilitação n° 02041629603-DETRAN-DF e inscrito no CPF/MF sob o nº 025.571.488-22, daqui por diante denominada

PATROCINADA, têm entre si, na conformidade do que Processo Administrativo nº   SEI-150017/009081/2025, relativo à

Inexigibilidade de Licitação n. 056/2025 (DPR),      justo e acordado o presente, que se regerá pela Lei n. 10.406/2002 e,

subsidiariamente, pela Lei nº 13.303/2016, pelo Decreto Estadual nº 46.188/2017, pela Lei Estadual nº 287, de 04/12/79, pelo

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC) e, bem como pelo Decreto nº 3.149, de 28/04/80, que

regulamentou o Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública do Estado do Rio de Janeiro, assim como pelas

cláusulas e condições seguintes:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto

 
1.1. O presente contrato tem por objeto o patrocínio e a participação da CEDAE no evento "SEMINÁRIO NACIONAL

UNIVERSALIZAR - AESBE 41 ANOS", de responsabilidade do PATROCINADO, que será realizado em Brasília/DF, de

02 a 04 de Dezembro de 2025, doravante designado simplesmente “evento”, conforme aprovado sob o index

119420356 do processo administrativo de referência.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Do valor

 
2.1 - Em consonância com o Termo de Referência e a Proposta apresentada pelo PATROCINADO (autuados sob os indexes

117395414 e 117391371 do processo de referência), a CEDAE opta em participar do evento, por meio da cota de Patrocínio

“Master Especial” colaborando com a quantia de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)  que será integralmente repassada ao

PATROCINADO após a assinatura do contrato.

 
2.2 – O patrocínio correrá a conta das seguintes dotações relativas ao presente exercício financeiro: programa de trabalho n.

2200022016, conta contábil nº 411110411, fonte de recursos n. 10, centro de custos nº DP12000000, ID da Reserva
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Orçamentária nº 2025001641.

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Da contrapartida.

 
3.1 – A CEDAE obterá as seguintes vantagens pelo patrocínio do evento:

3.1.1 1 (um) estande master localizado na região central da área de exposição;

3.1.2 Participação de porta-vozes da CEDAE em 3 (três) painéis do Seminário;

3.1.3 5 (cinco) inscrições;

3.1.4 Logomarca nas sinalizações;

3.1.5 1 (um) material impresso na ecobag dos participantes;

3.1.6 Vídeo institucional (60 segundos);

3.1.7 2 (dois) envios de e-mails Marketing;

3.1.8 2 (duas) publicações no Instagram da Aesbe;

3.1.9 Agradecimento da mestre de cerimônia;

3.1.10 2 (duas) publicações no LinkedIn da Aesbe;

3.1.11 Entrevista para o Talk Show É Básico;

3.1.12 Certificado de Patrocínio, destacando sua contribuição para o evento, que pode ser usado para marketing interno; e

3.1.13 Espaços de relacionamento de alto nível: acesso a coquetéis de abertura, confraternização e festa de encerramento
com show musical.

 
 
Parágrafo Único – Serão de responsabilidade do Patrocinado as seguintes obrigações:

1. Mobilizar infraestrutura e equipe técnica e logística necessária para realização das ações previstas no objetivo
da PROPOSTA DE PATROCÍNIO;

2. Executar as ações previstas no objetivo da PROPOSTA DE PATROCÍNIO;

3. Apresentar o relatório de contrapartidas entregues após o evento.

 

 
CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência

 
4.1. Este contrato estará vigente pelo período estritamente necessário à sua realização e disponibilização dos recursos,

extinguindo-se de pleno direito pelo cumprimento das obrigações de ambas as partes.

 
CLAÚSULA QUINTA: Da Rescisão

 
5.1 - Constituem motivos para a rescisão deste contrato:

 
5.1.1 – o descumprimento de quaisquer obrigações contratualmente previstas; e

5.1.2 – o cancelamento do evento por qualquer motivo, mesmo que por caso fortuito ou força maior.

 
5.2. Ocorrendo a rescisão pelo motivo 5.1.2, a PATROCINADA compromete-se a restituir à CEDAE, no prazo de 10 (dez) dias

a contar do cancelamento, o valor que eventualmente já tenha recebido, corrigido monetariamente. A rescisão motivada

pelo item 5.1.1 será resolvida em perdas e danos.
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CLÁUSULA SEXTA – Das responsabilidades

 
6.1. O uso da marca da CEDAE é transitório e subordinado ao cumprimento das cláusulas deste contrato, não podendo ser

vinculada a outra forma ou propósito que não se aplique a este contrato.

 
CLÁUSULA SÉTIMA – Da Fiscalização e do Recebimento Provisório e Definitivo do Objeto.

 
7.1. A CEDAE nomeará Comissão de Fiscalização para acompanhamento desta contratação.

 
7.2. A aceitação provisória e definitiva do objeto seguirá, no que couber, as disposições da Ordem de Serviço n.

16.107/2024.

 
CLÁUSULA OITAVA – Da Publicidade

 
8.1. O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera publicidade, e posteriormente

divulgado no sítio eletrônico da CEDAE.

 
CLÁUSULA NONA - Do Envio de Cópias ao Órgão de Contas

 
9.1. Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação TCE-RJ n. 312/2020 para o envio

das informações nos casos exigidos.

 
CLÁUSULA DÉCIMA - Do Foro

 
10.1. Fica eleito o foro da comarca da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir conflitos oriundos do presente

Contrato, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 
E para que o presente instrumento produza os efeitos legais e de direito as partes assinam eletronicamente o presente

contrato digital depois de lido e achado conforme, dispensando a exigência de testemunhas.

 
Pela CEDAE:

 

AGUINALDO BALLON

Diretor Presidente

 
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

Diretor Administrativo - Financeiro e de Relações com Investidores

 

Pela PATROCINADA:

 
SERGIO ANTONIO GONÇALVES

Procurador
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Rio de Janeiro, 26 novembro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Sergio registrado(a) civilmente como Sergio Antonio
Gonçalves, Usuário Externo, em 27/11/2025, às 13:18, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto
nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Aguinaldo Ballon, Diretor-Presidente, em 30/11/2025, às
20:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de
19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos dos Santos, Diretor Financeiro, em
01/12/2025, às 14:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 119654648 e
o código CRC 71589898.

Referência: Processo nº SEI-150017/009081/2025 SEI nº 119654648

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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CERIMCJNIADE
ABERTURA

-K

\o/
Como Patrocinadora Master
Especial, a Ceolae nao apenas
maroara presenoa, mas sera um
ioone central ola oelebraoao qua
retme as maiores lioleranoas olo
saneamento basico no Brasil. A
visibiliolaole garantiola ao longo
olos trés olias ole evento ofereoe
uma |o|ataforma estratégioa |oara
reforgar o protagonismo da
Cedae, apresentar soluooes,
fortaleoer relaoionamentos e
inspirar o setor com suas
conquistas e inovagfies.

Aa%e
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Maior estande do evento, enn looalizaoao central da area de
exposloao — posioao de destaque e alto fluxo garantido

Participagao de porta-vozes da Cedae em trés painéis oficiais
do evento — com visibilidade tecnica e institucional.

A<;6es de branding multicanal: insergéo da logomarca nas
sinalizaooes do evento, publicaooes nas redes sociais da Aesbe,
videos institucionais, aooes de e-mail marketing e distribuioéo
de material promooional.

Q3go4)be
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Q3go4)be

Espagos de relacionamento de alto nivel: acesso a coqueteis de abertura,
confraternizacao e festa de encerramento com show musical.

Entrevista exclusiva para o Talk Show "E Basioo", canal de
COfit9UClO com forte engajamento no setor.

Certificado oficial de patrocinio, destacando o papel da Cedae
como parceira estratégica do evento e do futuro do
saneamento brasileiro.
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‘4QQ participantes
de todo o Brasil, entre dirigentes, autoridades ptlblicas, profissionais
tecnicos e es|oecialistas das 24 compannias estaduais de saneamento
associadas a Aesbe.

Esta e a Unica oota Master Especial disponivel
Aproveite a oportunidade de ocupar um lugarde
destadue na celebracao dos 41anos da entidade due
re|oresenta o setor |oUblico de saneamento no Brasil.
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1 (um) estande master
localizado na regiao central

da Area de E><|oos|cao

%eaUCD
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Confira todas as entregas referentes
a Cota Master Especial
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Qonfira todas as entregas referentes
a Cota Master Especial
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria da Presidência

ANEXO

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA
 
 
 
1 – OBJETO
Patrocínio e participação da Cedae no evento “ Seminário Nacional Universalizar – Aesbe 41 Anos ”.
 
2 – JUSTIFICATIVA
 
Promovido pela Associação Brasileira das Empresas Estaduais de Saneamento (Aesbe), que celebra 41 anos
em 2025, o ‘Seminário Nacional Universalizar’ reúne as maiores lideranças do saneamento básico no Brasil.
A es.ma.va para esta edição é receber cerca de 400 par.cipantes de todo o Brasil, entre os quais:
dirigentes, autoridades públicas, profissionais técnicos e especialistas das 24 companhias estaduais de
saneamento associadas à Aesbe.
 
O seminário é uma plataforma em constante evolução, que possibilita a conexão entre empresas,
autoridades governamentais, especialistas, sociedade civil e outros atores relevantes no setor. A par.r
desta inicia.va, nascem oportunidades de melhoria con8nua dos serviços prestados pelas empresas de
saneamento, incluindo a Cedae, especialmente no que se refere ao cumprimento das metas de
universalização dos serviços de água e esgoto, o maior obje.vo em comum das empresas presentes no
evento.
 
Adicionalmente, o seminário contará com painéis temá.cos e uma ampla área de exposição, com stand da
Cedae na área privilegiada central, permi.ndo que a Companhia apresente suas tecnologias e prá.cas
inovadoras para um público qualificado. A visibilidade da empresa nesses três dias de evento reforça a
marca da Cedae como uma empresa comprome.da com o desenvolvimento sustentável, além de
possibilitar parcerias estratégicas.
 
Por ser uma das maiores empresas do setor, com corpo técnico altamente qualificado e que acrescentará
significa.vamente nos debates propostos, a Cedae foi convidada a par.cipar e patrocinar o evento . No ano
em que completa meia dédacada de existência, conclui-se que é uma excelente oportunidade figurar entre
as mais respeitadas ins.tucões do país, podendo mostrar as realizações que fizeram da Companhia uma
referência no ramo do saneamento no Brasil.
 
3- ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

 
A CEDAE obterá da patrocinada as seguintes contrapartidas:

 
- 1 (um) estande master localizado na região central da área de exposição;
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- Participação de porta-vozes da Cedae em 3 (três) painéis do Seminário;
- 5 (cinco) inscrições;
- Logomarca nas sinalizações;
- 1 (um) material impresso na ecobag dos participantes;
- Vídeo institucional (60 segundos);
- 2 (dois) envios de e-mails Marketing;
- 2 (duas) publicações no Instagram da Aesbe;
- Agradecimento da mestre de cerimônia;
- 2 (duas) publicações no LinkedIn da Aesbe;
- Entrevista para o Talk Show É Básico;
- Cer.ficado de Patrocínio, destacando sua contribuição para o evento, que pode ser usado para marke.ng
interno.
 
ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO
 

Item Código IFS ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT

1 2110120004 PATROCÍNIO DE EVENTOS 1 1

 
 
4- CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA/FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA
 
Inexigibilidade de Licitação – IL
 
5- REQUISITOS MÍNIMOS PARA EXECUÇÃO
5.1- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
 
Considerando que o RILC faculta à autoridade técnica a exigência dos requisitos de qualificação técnica
(art. 98 do RILC) e da qualificação econômico-financeira (art. 99 do RILC), exigiremos apenas a habilitação
jurídica (art. 97 do RILC), bem como a regularidade fiscal e trabalhista (art. 100 do RILC), com exceção da
Cer.dão Nega.va de Débitos Trabalhistas e o Cer.ficado de Regularidade do FGTS-CRF eis que não há mão
de obra alocada ao contrato.
Considerando que a contratação de patrocínio será efetuada com a  ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS
EMPRESAS ESTADUAIS DE SANEAMENTO - AESBE, já estabelecida no mercado no que tange ao objeto do
contrato a ser celebrado e, por não se tratar de uma prestação de serviço con8nuo, serão dispensados os
documentos relativos às letras “a”, “b” e “c” citados no art. 99 do RILC.
 
5.2- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
 
Considerando que o RILC faculta à autoridade técnica a exigência dos requisitos de qualificação técnica
(art. 98 do RILC), exigiremos os 02 (dois) documentos assinalados no item 9, letras “A” e “B”, con.dos no
FORMULÁRIO DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.
 
6- TIPO DE CONTRATAÇÃO E REGIME/FORMA DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO:
6.1- (_X_) SERVIÇO:
6.1.2-(___) de natureza contínua ou (_X_) de escopo;
6.1.3- (___) com mão de obra alocada ou (_X_) sem mão de obra alocada;
6.1.4-(___) regime de execução empreitada por preço unitário; (_X_) Regime de execução empreitada por
preço global; (___) Regime de execução por tarefa (__) contratação integrada (__) contratação semi-
integrada
 
7. PRAZO DE ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO/PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
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O Seminário acontecerá de 2 a 4 de dezembro.
 
8- LOCAL DE EXECUÇÃO OU ENTREGA DO BEM:
 
O evento será realizado em Brasília – DF.
 
9- GARANTIA CONTRATUAL
 
Não se aplica.

10- PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO PRODUTO OU
SERVIÇO
 
Não se aplica
 
11- POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO
 
Não se aplica.
 
12- POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO
 
Não se aplica.
 
13- CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE E POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
 
Não se aplica.
 
14 - FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
O repasse no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)  será feito após a assinatura do instrumento
contratual, por meio de crédito na conta corrente mantida pelo patrocinado.
 
15- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Mobilizar infraestrutura e equipe técnica e logística necessária para realização das ações previstas no
objetivo;

b) Executar as ações previstas no objeto; e
c) Apresentar o relatório de contrapartidas entregues após o evento.

 
16 - AMOSTRA
 
Não se aplica.

17- VISITA TÉCNICA
 
Não se aplica.
 
18-ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO
 
Não se aplica.
 
19- FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
 
Haverá necessidade de formalização do contrato.
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20- CONDIÇÕES GERAIS
 
Não há dúvidas.
 
21- ASSINATURAS
 

 

 
Rio de Janeiro, 24 outubro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Lucas Ferreira Cardoso, Assessor de Marketing, em
24/10/2025, às 14:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

Documento assinado eletronicamente por Denise Ribeiro de Oliveira, Assessora, em 24/10/2025, às
14:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 117395414 e
o código CRC C3249E2C.

Referência: Processo nº SEI-150017/009081/2025 SEI nº 117395414

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   

Anexo TERMO DE REFERÊNCIA (117395414)         SEI SEI-150017/009081/2025 / pg. 17

https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
� �
 � 

�
� ��� � ���	� 
 ������	����
�� � � �� �������� �� ����

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

DESPACHO DO PROCURADOR-ASSISTENTE
DE 01.12.2025

PROCESSO Nº SEI-140001/003051/2022 - DANIELA STORRY LINS
ROSADO DOS SANTOS - Procuradora do Estado de 1ª Categoria -
Id. Funcional nº 19218826. Louvado nas informações da Gerência de
Recursos Humanos, APROVO a refixação dos proventos mensais de
inatividade, com validade a contar de 09/02/2022.

Id: 2698048

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento SECC n.º 120/2025
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E UNIÃO NA-
CIONAL DE ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES PÚBLICOS - UNASP.
O B J E TO : Aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, ex-participantes
e beneficiários da PREVI-BANERJ, serão oferecidos os produtos e
serviços para consignar em folha de pagamento, referentes a opera-
ções de descontos de mensalidade, conforme o disposto previsto no
inciso VIII do art. 4.º do Decreto n.º 45.563/2016.
PRAZO: 01/12/2025 a 01/12/2026
DATA DA ASSINATURA: 01/12/2025
F U N D A M E N TO : Lei n.º 14.133/2021 e demais normas pertinentes, em
especial o Decreto n.º 45.563/2016 e suas alterações e a Resolução
SECCG n.º 19/2019.
PROCESSO Nº SEI-150001/013066/2025

Id: 2698231

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento SECC n.º 122/2025
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E ASSOCIA-
ÇÃO DE DOCENTES DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - ASDUERJ.
O B J E TO : Aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, ex-participantes
e beneficiários da PREVI-BANERJ, serão oferecidos os produtos e
serviços para consignar em folha de pagamento, referentes a opera-
ções de descontos de mensalidade, conforme o disposto previsto no
inciso VIII do art. 4.º do Decreto n.º 45.563/2016.
PRAZO: 01/12/2025 a 01/12/2026
DATA DA A S S I N AT U R A : 01/12/2025
F U N D A M E N TO : Lei n.º 14.133/2021 e demais normas pertinentes, em
especial o Decreto n.º 45.563/2016 e suas alterações e a Resolução
SECCG n.º 19/2019.
PROCESSO Nº SEI-150001/013198/2025

Id: 2698236

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento SECC nº 123/2025
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E ASSOCIA-
ÇÃO DE SERVIDORES E ENTIDADES UNIFICADAS EM BENEFÍ-
CIOS E EMPREENDIMENTOS DE MELHORIA - ASEUBEM.
O B J E TO : Aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, ex-participantes
e beneficiários da PREVI-BANERJ, serão oferecidos os produtos e
serviços para consignar em folha de pagamento, referentes a opera-
ções de descontos de mensalidade, conforme o disposto previsto no
inciso VIII do art. 4º do Decreto nº 45.563/2016.
DATA DA A S S I N AT U R A : 01/12/2025
PRAZO: 01/12/2025 a 01/12/2026
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, em
especial o Decreto nº 45.563/2016 e suas alterações e a Resolução
SECCG nº 19/2019.
PROCESSO Nº SEI-150001/013033/2025.

Id: 2697944

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento SECC nº 124/2025
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E ARQUIEPIS-
COPAL IMPERIAL IRMANDADE DE NOSSA SENHORA DAS DO-
RES
O B J E TO : Aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, ex-participantes
e beneficiários da PREVI-BANERJ, de produtos e serviços cujo objeto
será proceder aos descontos referentes à operação de mensalidade,
conforme o disposto previsto nos incisos VIII do art. 4º do Decreto nº
45.563/2016.
PRAZO: 01/12/2025 a 01/12/2026
DATA DA A S S I N AT U R A : 01/12/2025
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, em
especial o Decreto nº 45.563/16 e suas alterações e a Resolução
SECCG nº. 19/19.
PROCESSO Nº SEI-150001/013390/2025

Id: 2698237

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento SECC nº 126/2025
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E EDUCAN-
DÁRIO NOSSA SENHORA DAS DORES
O B J E TO : Aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, ex-participantes
e beneficiários da PREVI-BANERJ, de produtos e serviços cujo objeto
será proceder aos descontos referentes à operação de mensalidade,
conforme o disposto previsto nos incisos VIII do art. 4º do Decreto nº
45.563/2016.
PRAZO: 01/12/2025 a 01/12/2026
DATA DA A S S I N AT U R A : 01/12/2025
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, em
especial o Decreto nº 45.563/16 e suas alterações e a Resolução
SECCG nº. 19/19.
PROCESSO Nº SEI-150001/013403/2025

Id: 2698238

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento SECC nº 127/2025
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E WEHBE
TAISSUN - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.
O B J E TO : Aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, ex-participantes
e beneficiários da PREVI-BANERJ, serão oferecidos os produtos e
serviços para consignar em folha de pagamento, referente à mensa-
lidade a título de honorários advocatícios, descrito no art.1º do De-
creto nº 46.483/2019 que inseriu o inciso VII ao art.3º do Decreto nº
45.563 de 27 de janeiro de 2016.
PRAZO: 01/12/2025 a 01/12/2026

DATA DA A S S I N AT U R A : 01/12/2025
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, em
especial o Decreto nº 45.563/16 e suas alterações, bem como a Re-
solução SECCG nº. 19/2019.
PROCESSO Nº SEI-150001/013419/2025

Id: 2698235

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento SECC nº 132/2025
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E ASSOCIA-
ÇÃO DOS PROFESSORES PÚBLICOS DE ENSINO MÉDIO - AP-
PEM
O B J E TO : Aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, ex-participantes
e beneficiários da PREVI-BANERJ, de produtos e serviços cujo objeto
será proceder aos descontos de mensalidade, conforme o disposto
previsto no inciso VIII do art. 4.º do Decreto n.º 45.563/16.
PRAZO: 01/12/2025 a 01/12/2026
DATA DA A S S I N AT U R A : 01/12/2025
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, em
especial o Decreto nº 45.563/16 e suas alterações e a Resolução
SECCG nº 19/19.
PROCESSO Nº S E I - 1 5 0 0 0 1 / 0 11 9 9 8 / 2 0 2 5 .

Id: 2698232

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento SECC nº 133/2025
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E JULIANA
MAIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
O B J E TO : Aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, ex-participantes
e beneficiários da PREVI-BANERJ, serão oferecidos os produtos e
serviços para consignar em folha de pagamento, referente à mensa-
lidade a título de honorários advocatícios, descrito no art. 1º do De-
creto nº 46.483/2019 que inseriu o inciso VII ao art.3º do Decreto nº
45.563 de 27 de janeiro de 2016.
PRAZO: 01/12/2025 a 01/12/2026
DATA DA A S S I N AT U R A : 01/12/2025
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, em
especial o Decreto nº 45.563/16 e suas alterações e a Resolução
SECCG nº. 19/19.
PROCESSO Nº S E I - 1 5 0 0 0 1 / 0 11 9 5 2 / 2 0 2 5

Id: 2698239

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento SECC n.º 134/2025
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E CÍRCULO
DOS POLICIAIS MILITARES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
CPMERJ.
O B J E TO : Aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, ex-participantes
e beneficiários da PREVI-BANERJ, serão oferecidos os produtos e
serviços para consignar em folha de pagamento, referentes a opera-
ções de descontos de mensalidade, conforme o disposto previsto no
inciso VIII do art. 4.º do Decreto n.º 45.563/2016.
PRAZO: 01/12/2025 a 01/12/2026
DATA DA A S S I N AT U R A : 01/12/2025
F U N D A M E N TO : Lei n.º 14.133/2021 e demais normas pertinentes, em
especial o Decreto n.º 45.563/2016 e suas alterações e a Resolução
SECCG n.º 19/2019.
PROCESSO Nº SEI-150001/013956/2025

Id: 2698230

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento SECC nº 139/2025
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E MARCOS
BARROS ESPÍNOLA ADVOGADOS ASSOCIADOS.
O B J E TO : Aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, ex-participantes
e beneficiários da PREVI-BANERJ, serão oferecidos os produtos e
serviços para consignar em folha de pagamento, referente à mensa-
lidade a título de honorários advocatícios, descrito no art.1º do De-
creto nº 46.483/2019 que inseriu o inciso VII ao art.3º do Decreto nº
45.563 de 27 de janeiro de 2016.
PRAZO: 01/12/2025 a 01/12/2026
DATA DA A S S I N AT U R A : 01/12/2025
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, em
especial o Decreto nº 45.563/16 e suas alterações, bem como a Re-
solução SECCG nº. 19/2019.
PROCESSO Nº SEI-150001/014249/2025

Id: 2698234

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento SECC nº 143/2025
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E CENTRO
BENEFICENTE DAS PRAÇAS REFORMADAS DA POLÍCIA MILITAR
E DO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- CBPR.
O B J E TO : Aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, ex-participantes
e beneficiários da PREVI-BANERJ, serão oferecidos os produtos e
serviços para consignar em folha de pagamento, referentes a opera-
ções de descontos de mensalidade, conforme o disposto previsto no
inciso VIII do art. 4.º do Decreto n.º 45.563/2016.
PRAZO: 01/12/2025 a 01/12/2026
DATA DA A S S I N AT U R A : 01/12/2025
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, em
especial o Decreto nº 45.563/2016 e suas alterações e a Resolução
SECCG nº. 19/2019.
PROCESSO Nº SEI-150001/014174/2025

Id: 2698233

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento SECC nº 145/2025
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E MEUCASH-
CARD SERVIÇOS TECNOLOGICOS E FINANCEIROS S.A.
O B J E TO : Aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, ex-participantes
e beneficiários da PREVI-BANERJ, de produtos e serviços referente à
operação de cartão de crédito consignado, previsto no inciso X do ar-
tigo 4º do Decreto 45.563 de 27 de janeiro de 2016 e alterações.
DATA DA A S S I N AT U R A : 01/12/2025
PRAZO: 01/12/2025 a 01/12/2026.
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, em
especial o Decreto nº 45.563/16 e suas alterações e a Resolução
SECCG nº 19/19.
PROCESSO Nº SEI-150001/013467/2025.

Id: 2697912

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 104/2025 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a GOFLUENT BRASIL SISTEMAS DE ENSINO LTDA.

O B J E TO : SOLUÇÃO PARA O APRENDIZADO DE LÍNGUA ESTRAN-
GEIRA (IDIOMA INGLÊS) DE FORMA ESTRUTURADA E 100% (CEM
POR CENTO) ON-LINE.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 89.973,76 (oitenta e nove mil, novecentos e se-
tenta e três reais e setenta e seis centavos).
DATA DE ASSINATURA: 27/11/2025.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150017/004888/2025 (Inexigibilidade
de Licitação - IL 021/2025 DPR).

Id: 2698144

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 140/2025 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a SHIMADZU DO BRASIL COMERCIO LTDA.
O B J E TO : SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM O FOR-
NECIMENTO DE PEÇAS E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DE CROMA-
TÓGRAFO ACOPLADO A MASSAS (GCMS) E (LCMS) PARA A CO-
ORDENAÇÃO DE LABORATÓRIO ETA GUANDU (GG1-3.1), DA GE-
RÊNCIA GERAL CONTROLE DE QUALIDADE E TRATAMENTO
(GG1-DSG), PERTENCENTE À DIRETORIA DE SANEAMENTO E
GRANDE OPERAÇÃO (DSG) DA CEDAE.
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias.
VALOR TOTAL: R$ 162.089,54 (cento e sessenta e dois mil, oitenta
e nove reais e cinquenta e quatro centavos).
DATA DE ASSINATURA: 27/11/2025.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150017/001321/2025 (Inexigibilidade
de Licitação n. 021/2025 (DSG).

Id: 2698145

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 184/2025 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS ESTADUAIS
DE SANEAMENTO - AESBE.
O B J E TO : SEMINÁRIO NACIONAL UNIVERSALIZAR - AESBE 41
ANOS.
PRAZO: Estará vigente pelo período estritamente necessário à sua
realização e disponibilização dos recursos.
VALOR TOTAL: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 01/12/2025.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150017/009081/2025 (Inexigibilidade
de Licitação - IL 056/2025 DPR).

Id: 2698120

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 202/2025 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a LABORINFO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - ME.
O B J E TO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA COMPROVADA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, PARA
O SISTEMA DE PONTO ELETRÔNICO E CONTROLE DE ACESSO
NAS DEPENDÊNCIAS DA CEDAE COM FORNECIMENTO DE PE-
ÇAS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, QUE É COM-
POSTO POR EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS DO FABRICANTE
HENRY EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SISTEMAS, ATRAVÉS
DAS LICITAÇÕES POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2009-ASS-8-
DP E Nº 308/2017-ASL-DP.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 01/12/2025.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150017/006487/2024 (Pregão CE-
DAE nº 0042/2025).

Id: 2698119

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas e Quitação CEDAE nº
066/2025.
PA R T E S : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
DE JANEIRO - CEDAE e o Escritório de Advocacia PESSOA & PES-
SOA ADVOGADOS ASSOCIADOS.
O B J E TO : Promover o ajuste de contas entre as partes para possi-
bilitar o pagamento dos serviços prestados estavam inseridos no es-
copo do Contrato nº 110/2024 (DJU).
PRAZO: O pagamento será feito no prazo máximo de 30 (trinta) dias
contados da assinatura deste Termo.
VA L O R : R$ 80.514,00 (oitenta mil, quinhentos e quatorze reais).
DATA DE ASSINATURA: 27/11/2025.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150017/006137/2025.

Id: 2698148

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas e Quitação CEDAE nº
067/2025.
PA R T E S : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
DE JANEIRO - CEDAE e o Escritório MAUÉS E ADVOGADOS AS-
SOCIADOS.
O B J E TO : Promover o ajuste de contas entre as partes para possi-
bilitar o pagamento dos serviços prestados estavam inseridos no es-
copo do Contrato nº 111/2024 (DJU).
PRAZO: O pagamento será feito no prazo máximo de 30 (trinta) dias
contados da assinatura deste Termo.
VA L O R : R$ 77.220,00 (setenta e sete mil, duzentos e vinte reais).
DATA DE ASSINATURA: 27/11/2025.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150017/006137/2025.

Id: 2698149

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas e Quitação CEDAE nº
068/2025.
PA R T E S : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
DE JANEIRO - CEDAE e o Escritório e Advocacia BOSISIO, MACE-
DO SOARES & ADVOGADOS.
O B J E TO : Promover o ajuste de contas entre as partes para possi-
bilitar o pagamento dos serviços prestados estavam inseridos no es-
copo do Contrato nº 112/2024 (DJU).
PRAZO: O pagamento será feito no prazo máximo de 30 (trinta) dias
contados da assinatura deste Termo.
VA L O R : R$ 72.576,00 (setenta e dois mil, quinhentos e setenta e seis
reais).
DATA DE ASSINATURA: 27/11/2025.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150017/006137/2025.

Id: 2698150

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas e Quitação CEDAE nº
069/2025.
PA R T E S : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
DE JANEIRO - CEDAE e o Escritório e Advocacia GOMES E FREI-
TAS BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS.
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